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Senhor Presidente,

 

O Vereador que a este subscreve, após as formalidades regimentais, requer que seja
enviada MOÇÃO DE APLAUSO aos Vereadores Jovens da 2ª Legislatura da Câmara
Jovem, gestão 2020/2021, pelo brilhante desempenho nas suas funções parlamentares e
pela dedicação no aprendizado de cidadania e democracia.

Requer ainda, que após aprovada pelo Plenário, seja determinada a entrega,
individualmente, uma placa a cada um dos homenageados.

 

JUSTIFICATIVA:

 

Apresentaremos as justificativas em Plenário.
 

 

                                                       Sala das Sessões, 24 de Novembro de 2021.

 

 

ADÃO EVANDRO PEREIRA LEITE

Vereador – DEM
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